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PARECER TÉCNICO

Empreendedor: TCF - TRIUNFO COM RCtO OE FERRO LTOA.
Empreendimento: DN Códi o' Classe
Atividade: Produção de ferro gusa 74/2004 B-Q2-Q1-1 5
CNPJ: 03.424,507/0002-40 '
Endereço: Rodovia dos Batistas, km 01 _,n° 510
Município: 'Divinópolis/MG
Referênciá: PedidO de Reconsidera ão doAI nO2213/2005 Infra -o: Gravíssima

• ' A empresa TCF - Triunfo Comércio de Ferro Ltda., localizada em zona mista do município de '
Divinópolis, com área útil de 0,25 ha e 50 empregadOs, tem como atividàde ã fabricação de .
ferro-gusa, operando um alto-fomo a carvão vegetal com capacidade instalada de 66 Udia,

Em 5-5-2003 a TCF obteve. Licença dá Operação; a título precário,. entretanto houve
paralisação das atividades devido à questões jurídicas por.mais de um ano,'portanto não
foram realizados os testes necessários nos equipamentos. Conforme Boletim de Ocorrência:
emitido pela Polícia Militar em 19-4~2005,a empresa estava .funcionando sem licença
ambiental, causando poluição. Em 29-4-2005 li TCF foi autorizada pela FEAMaoperar um
de seus altos-fomos por um prazo de'90dias, ou seja; foi concedida nova LO Precária.. . ," . .

A LO Precária foi cancelada tendo em vista que em vistoria realizada às instalações do
empreendimento pela FEAMem 17-5-2005, foi constatada a permanência das
irregularidades observadas ,nó Boletim de Ocorrência ,de 19-4-2005, motivo pelo .qual foi
gerado o AI em questão. ,', '.

•
Em 12-Q7-2005 o empreendimento obteve Licença de'lnstalação"adreferendum" e em:28-

.11-2006 obteve LO n° 453/2006, com condicionantes, válida até 28-11-2010, para fabricação
, de ferro gusa em um alto-fomo a ca'rvão vegetal com capacidade instalada de 66 1Ídia.
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Além doAI em questão, a empresa foi autuada em 2003 (AI nO723/2003) por instalar sem
licença. O processo se encontra emanálise do:Recurso sem guia tempestiva.

O presente ParecerTécnico referecseàanálise 'do pedido de,~econsideraçãodO Auto de'
Infração n° 221312005, lavrado em 3~-2005, a partir da vistoriàtécnica realizada às
instalações da empresa em 17-5-2005,- onde foi constatado. o 'descumprimento~ da DN
CaPAM nO49/2001 em relação a implementação / operação da tocha, sistema de aspersão '
das vias e pátios e sistema de ,despoeiramento da prepãração de carga e do' Boletim de
Ocorrência emitido pela Polícia Militar em 19-4-2005, onde além dos itens citados "acima foi
con~tatado também a operação sem licença ambiental.'" ,

Ressalta-se que na vistoria realizada pela FEAM em 17-5.2005 a empresa já havia óbtido
Licença de Operação Precária.

Em 3~-2005 foi encaminhado ofício DIMET nO 3.39/2005 âempresa comunicando-a da
autuação, "descumprir determinação ou condicionantes formulada pelo Plenário do CaPAM,

,por Cámara Especializada, ou por 6rgãO SlJccional 'de Apoio, incluSive planos de controle
" ambiental, de medidas mitigadoras, de monitoração, ouequivalente,.aprovadas nas ucimças

Prévia, de Instalação ou de Operação, se' constatada a existência de poluição ou degradação
ambiental. Conforme Boletim de Ocorrênciá, BO nO110,700105" de 19/04/05 e Relatório de
,Vistona nO00929512005, de 17/05105". . ""

\ - '.

~m 1-7-2005 a empresa apresentou a súa defesa tempestivamente, alegando que estava
operando em regime de testes na data da vistoria; conforme LO Precária concedida em 29-5- ,
2005, Tendo em vista a fase ç:tetestes; a TCF constatoLJque o queimador da tocha do alto- ','
fomo, o sistema de aspersão das vias e pátios, realizado por meio ,de caminha0-pipa e o filtro'
de mangas da preparação de carga necessitavam de ajustes, motivo pelo qual não estavam
operando ou funcionando com eficiêncià na data da vistoria da FEAM. " , , ,

Também foi alegado que o empreendimento possuía Licença de Operação à título Precário
na data da vistoria técnica da FEAM. , , . , " . "

• Conforme o Parecer Técnico, DIMET, nO ,552/2005 e o Parecer. Jurídico, não foram
apresentados argumentos suficientes para descaracterizar a infração.

, ,

Por meio do' ofício DIRFIM nO406/2007, recebido em 18+2007, a empresa foicomunicàda
da aplicação de penalidade de multa, no valor de R$ 74.487,00, corri base no Auto de
Infração nO221312005. "

E'm 7-5-2007 a TCF protocolou Pedido de Reconsideração tempestivamente, basicamente
com ,o mesmo conteúdo apresentado na defesa,' acrescent~ndo qúe 'estranhamente;
somente',apás 17 dias, da concessão da LO Precária, foi feita vistoria por técnico da FEAM,
quando ainda faltavam mais de dois mesespara o térmiríodo prazo concedido na licença. '

,As alegações apresentadas pela empresa são impertinentes, tendo em vista que a 'vistoria
técnica da FEAM foi realizada princiRalmente tendo em vista o Boletim de Ocorrência' emitido
pela' Polícia, Militar em 19-4-2005, onde foi constatado que a empresa operava sem licença,
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Além disso, a LO Precária refere-se a operação para testes de eficiência de sistemas de "
controle ambiental, não sendo permitido o funcionamento em desaCordo cOm a legislação
ambiental, conforme constatado ria vistoriaté"cnica realizada pela F~AM (descumprimento da .
DN COPAM nO 49/2001 em relação a implementação I operação da tocha, .sistema de. I

aspe'rsão das vias .e pátios, e sistema de' despoeiramentó. da preparação de. carga, . '.','~
ocasionando em poluição), ' . . . I

.'> '.

co~forrne Folha de Despachos (folha 32 do PA COPAMno 12~/2000íÔ04/2005) emitida" .
pelo Ór, Benjamin; então gerente daDIMET, 'a empresa descumpriu acorde>firmado em
reunião 'no gabinete dó~Sr. Secretário, Df, José Carlos, entre ele,.uÍTI,deputado; 'o
empresário, D~. limar, Dr. .Ji:iaquim e Ora, Zuleika na, qual o empresário se comprometeu a ' , .
implantar, imediatamente após a concessão da LI "ad referendum",todos os itens faltantes
par:a o atendimento da DN COPAM nO.49/2001, Todos os integrantes da'reuniâo,exceto,o .
empresário" cumpriram o prometido e a LI foi conCedida "ad referendum" no tempo acordado.
Logo após a reunião, a TCF entrou eommandadbde segurança e conseguiu liminar voltando
a operar sem ter cumprido a sua parte na negoçiáção,' \:' '

Ressàlta-se que as irregularidades que geraram 6 Auto' de Infração em qUe»tão forám, "

sanadas. .' . " ,,', '

•
Pelo exposto, as alegações apresentádas pela empresa no seu Pedido de Reconsideração, "
sob o ponto de vista técnico" não descaracterizam a infração cometida,. Sugere-se portanto Se

manutenção da penalidade aplicada. . .
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